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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESEVOLVIMENTO SOCIAL  
    

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL - COMAS 
 

 RESOLUÇÃO COMAS Nº 193-18/20 (Dispõe 

sobre a Norma de Orientação Básica para o 

Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e 

Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva, 

como modalidade de serviço acolhimento 

institucional de Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade e dá outras providências) 

O Conselho Municipal de Assistência Social – 

COMAS, no uso de suas atribuições estabelecidas 

respectivamente na Lei nº 8.742/1993 (Lei 

Orgânica da Assistência Social) e Lei Municipal nº 

3.056/1996, e conforme a deliberação da reuni-

ão extraordinária do dia 10 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS, aprovada pela Lei 8.742/1993 e 

suas alterações, que estabelece entre seus 

objetivos a habilitação e reabilitação das pessoas 

com deficiência e a promoção de sua integração à 

vida comunitária. 

CONSIDERANDO a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência, Lei 13.146/2015, 

destinada a assegurar e a promover, em condi-

ções de igualdade, o exercício dos direitos e das 

liberdades fundamentais por pessoa com defici-

ência, visando à sua inclusão social e cidadania. 

CONSIDERANDO a Tipificação Nacional de Servi-

ços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução 

CNAS 109/2009, que prevê a Residência Inclusi-

va como modalidade de serviço acolhimento 

institucional entre os serviços de Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade. 

CONSIDERANDO o II Plano Decenal de Assistên-

cia Social 2016-2026 “Proteção Social para 

todos/as os/as brasileiros/as”, aprovado pela 

Resolução CNAS 07/2016, que prevê entre suas 

metas instituir com prioridade máxima a Política 

Nacional de Atenção às Pessoas em Situação de 

Dependência, para a promoção dos direitos e o 

atendimento das pessoas idosas e pessoas com 

deficiência. 

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica de 

Recursos Humanos do Sistema Único de Assistên-

cia Social – NOB-RH/SUAS, aprovada pela Resolu-

ção CNAS 269/2006, que, entre outros assuntos, 

para o atendimento em pequenos grupos, dispõe 

sobre a composição da equipe de referência para 

a prestação de serviços e execução das ações no 

âmbito da Proteção Social Especial de Alta Com-

plexidade. 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 17/ 2011, 

que ratifica a equipe de referência definida pela 

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos 

do Sistema Único de Assistência Social – NOB-

RH/SUAS e reconhece as categorias profissionais 

de nível superior para atender as especificidades 

dos serviços socioassistenciais e das funções 

essenciais de gestão do Sistema Único de Assis-

tência Social – SUAS. 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 9/2014, que 

ratifica e reconhece as ocupações e as áreas de 

ocupações profissionais de ensino médio e 

fundamental do Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS, em consonância com a Norma 

Operacional Básica de Recursos Humanos do 

SUAS – NOB-RH/SUAS. 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 34/2011, 

que define habilitação e reabilitação de pessoas 

com deficiência e promoção de sua integração à 

vida comunitária no campo da assistência social e 

estabelece seus requisitos. 

CONSIDERANDO a Orientação sobre o Serviço de 

Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos 

com Deficiência, do Ministério do Desenvolvimen-

to Social e Combate à Fome, publicado em 2014. 

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome e do Ministério da Saúde 03/2012, que 

dispõe sobre a parceria entre o Sistema Único da 

Assistência Social (SUAS) e o Sistema Único de 

Saúde (SUS), no âmbito do Serviço de Acolhimen-

to Institucional para Jovens e Adultos com Defici-

ência, em situação de dependência, em Residên-

cias Inclusivas. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a Norma de Orientação Básica 

para o Serviço de Acolhimento Institucional para 

Jovens e Adultos com Deficiência em Residência 

Inclusiva, como modalidade de serviço acolhimen-

to institucional de Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade. 

Art. 2º. O COMAS deverá adotar medidas para o 

acompanhamento da regulamentação do serviço 

previsto do Art. 1º desta Resolução. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação e revoga a Resolução COMAS 161-

14/16. 
 

COMAS, 10 de janeiro de 2020 
 

Valmor João Preis- Presidente 
 

Registrado no livro- próprio do Conselho Municipal 

de Assistência Social - COMAS, publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Suzano, 

sendo que a NOB estará disponibilizada no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Suzano 

(http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensa-oficial/). 

 

NORMA DE ORIENTAÇÃO BÁSICA PARA O SERVI-

ÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 

JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA EM 

RESIDÊNCIA INCLUSIVA 
 

CAPÍTULO I - DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
 

Art. 1º. O Serviço de Acolhimento Institucional 

para Jovens e Adultos com Deficiência em Resi-

dência Inclusiva, nesta Resolução denominada 

“Residência Inclusiva”, é destinado a jovens e 

adultos de 18 a 59 anos com deficiência, cujos 

vínculos familiares estejam rompidos ou fragiliza-

dos temporária ou permanente, que não dispõem 

de condições de autossustentabilidade ou que 

estejam em processo de desligamento de institui-

ções de longa permanência. 

Parágrafo único. O serviço previsto no caput tem 

abrangência de atendimento municipal. 

CAPÍTULO II - DO PÚBLICO 

Art. 2º. Constitui-se público da Residência Inclusi-

va são jovens e adultos de 18 a 59 anos com 

Deficiência, em situação de dependência, residen-

tes do município de Suzano, prioritariamente 

beneficiários do Benefício de Prestação Continua-

da - BPC, de ambos os sexos, com diferentes tipos 

de deficiência, devendo ser respeitadas as ques-

tões de gênero, idade, religião, raça e etnia, 

orientação sexual, costumes, tradições, ciclos de 

vida, arranjos familiares e situações de depen-

dência, privilegiando uma convivência participati-

va e colaborativa entre os usuários. 

§ 1º. Considera-se pessoa com deficiência aquela 

que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas, em consonância com a Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015, artigo 2º. 

§ 2º. Considera-se situação de dependência 

aquela que afeta as capacidades das pessoas 

com deficiência que, em interação com as barrei-

ras, limitam a realização das atividades e restrin-

gem a participação social, demandando cuidados 

de longa duração. 

Art. 3º. O acesso ao acolhimento dar-se-á por 

iniciativa do Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social – CREAS ou a ele dirigido 

por solicitação direta do(a) usuário(a) ou de órgão 

da rede de proteção e defesa de direitos de 

pessoas com deficiência. 

§ 1º. A equipe técnica do CREAS deve proceder à 

avaliação técnica da necessidade e da elegibilida-

de do acolhimento, mediante: 

a) laudo de avaliação diagnóstica de saúde sobre 

a deficiência da pessoa a quem se dirige o aco-

lhimento; 

b) relatório técnico, com visita domiciliar, elabora-

do pela equipe técnica da Residência Inclusiva; 

c) outros documentos ou procedimentos pertinen-

tes que se fizerem necessários pela equipe 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
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técnica do CREAS para a avaliação e inclusão na 

Residência Inclusiva. 

§ 2º. O órgão gestor municipal de assistência 

social deve ser responsável: 

a) pela gestão e controle das vagas da Residência 

Inclusiva, considerando para tanto o planejamento 

da oferta de vagas, o monitoramento da ocupação 

delas e avaliando o processo e o resultado do 

serviço prestado. 

b) pela criação e regulamentação ato oficial 

publicado de fluxos conjuntos de atendimento 

para eventuais transferências, em função das 

limitações de faixa etária em modalidades de 

atendimento de acolhimento da rede socioassis-

tencial, entre serviços de acolhimento para 

crianças e adolescentes e Residência Inclusiva, 

para adolescentes que completarem 18 anos, e 

entre Residência Inclusiva e acolhimentos para 

pessoas idosas, para adultos que completarem 60 

anos, e outros transferências entre serviços de 

acolhimento que se fizerem necessárias. 

§ 3º. A institucionalização de pessoas de 18 a 59 

anos com deficiência, respeitará o disposto no 

artigo 11 da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015. 

CAPÍTULO III - DAS AÇÕES ESSENCIAIS DIRECI-

ONADAS PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICI-

ÊNCIA, FAMÍLIAS E REDE SOCIOASSISTENCIAL 

Art. 4º. A Residência Inclusiva deverá desenvolver 

as seguintes ações: 

a)Acolhida/recepção; 

b)Escuta; 

c)Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e 

social; 

d)Estudo social; 

e)Apoio à família na sua função protetiva; 

f)Cuidados pessoais; 

g)Orientação e encaminhamentos para a rede de 

serviços locais buscando resolutividade; 

h)Construção de plano individual e/ou familiar de 

atendimento; 

i)Orientação sociofamiliar; 

j)Protocolos estabelecidos com a rede de serviços 

e o sistema de garantia de direitos; 

k)Acompanhamento e monitoramento dos enca-

minhamentos realizados; 

l)Referência e contrarreferência; 

m)Elaboração de relatórios e prontuários; 

n)Trabalho interdisciplinar; 

o)Diagnóstico socioeconômico; 

p)Informação, comunicação e defesa de direitos; 

q)Orientação e promoção da documentação 

pessoal; 

r)Atividades de convívio e de organização da vida 

cotidiana; 

s)Inserção em projetos/programas de capacitação 

e preparação para O trabalho; 

t)Estímulo ao convívio familiar, grupal e social; 

u)Mobilização e identificação da família extensa 

ou ampliada 

v)Mobilização para o exercício da cidadania; 

w) Articulação da rede de serviços socioassisten-

ciais; 

x)Articulação com serviços de outras políticas 

públicas setoriais e de defesa de direitos; 

y)Articulação interinstitucional com os demais 

órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

z) Monitoramento e avaliação do serviço; 

aa)Organização de Banco de Dados e informação 

sobre o serviço, sobre organizações governamen-

tais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos. 

Art. 5º. A Residência Inclusiva deve garantir a 

pessoas usuários(as) as seguintes aquisições: 

I - Segurança de acolhida: 

I. a)Ser acolhido em condições dedignidade; 

II. b)Ter sua identidade, integridade e história de vida 

preservadas; 

III. c)Ter acesso a espaço com padrão de qualidade quanto a: 

higiene, acessibilidade, habitabilidade, salubrida-

de, segurança e conforto; 

IV. d)Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais 

adequados e adaptados as necessidades especi-

ficas; 

V. e)Ter acesso a ambiente acolhedor e espaços reservados à 

manutenção da privacidade e individualidade de 

pertences pessoais. 

II. Segurança de Convívio e Vivência familiar, 

comunitária e social: 

a) Ter acesso a benefícios, programas, outros 

serviços socioassistenciais e demais servi-

ços públicos; 

b) Ter assegurado o convívio familiar, comuni-

tário e social. 

III. Segurança de Desenvolvimento de Autono-

mia Individual, Familiar e Social: 

a) Ter o endereço institucional para utili-

zação como referência; 

b) Ter vivências pautadas pelo respeito a 

si próprio e aos outros, fundamenta-

dos em princípios éticos de justiça e 

cidadania; 

c) Ter acesso a atividades, segundo su-

as necessidades, interesses e possibi-

lidades; 

d) Ter acompanhamento que possibilite 

O desenvolvimento de habilidades de 

autogestão, autossustentação e inde-

pendência; 

e) Ter respeitado seus direitos de opini-

ão e decisão; 

f) Ter acesso a espaços próprios e per-

sonalizados; 

g) Ter acesso a documentação civil; 

h) Ser ouvido e expressar necessidades, 

interesses € possibilidades; 

i) Obter orientações e informações so-

bre os serviços, direitos e como aces-

sá-los; 

j) Desenvolver capacidades para au-

tocuidados, construir projetos de vida 

e alcançar a autonomia; 

k) Ter ampliada a capacidade protetiva 

da família e a superação de suas difi-

culdades; 

l) Ser preparado para O desligamento 

do serviço; 

m) Avaliar o serviço. 

CAPÍTULO IV - DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS 

METODOLÓGICOS DO ATENDIMENTO 
 

Art. 6º. A Residência Inclusiva tem como finalida-

de acolher e garantir a proteção integral, propiciar 

a construção progressiva da autonomia e do 

protagonismo no desenvolvimento das atividades 

da vida diária, a participação social e comunitária 

e o fortalecimento dos vínculos familiares com 

vistas à reintegração e/ou convivência. 

Art. 7º. A Residência Inclusiva deve atuar com o 

propósito desenvolver capacidades adaptativas 

para a vida diária e promover acesso à rede de 

qualificação e requalificação profissional com 

vistas a inclusão produtiva. 

Art. 8º. A Residência Inclusiva deve estabelecer 

articulação com a rede de atenção à saúde, para 

garantir o atendimento especializado e integrado 

ao jovem e ao adulto com deficiência, suportes e 

apoio matricial das equipes de saúde aos usuá-

rios e aos seus cuidadores, de acordo com as 

necessidades, visando promover a qualidade de 

vida por meio de ações de educação, fomento ao 

autocuidado e na promoção da autonomia, 

conforme disposto no artigo 4º da Portaria Inter-

ministerial dos Ministérios do Desenvolvimento 

Social e da Saúde 03, de 21 de setembro de 

2012. 

Art. 9º. A Residência Inclusiva, para garantir a 

oferta de atendimento adequado a pessoas 

usuárias, deve apresentar plano de trabalho que 

será o orientador do funcionamento do serviço 

como um todo, tanto no que se refere ao seu 

funcionamento interno quanto seu relacionamento 

com a rede local de serviços, as famílias e a 

comunidade. 

§ 1º. A elaboração do plano de trabalho previsto 

no caput é uma tarefa que deve ser realizada 

coletivamente, de modo a envolver toda a equipe 

do serviço, as pessoas usuárias e suas famílias. 

§ 2º. Após a elaboração, o plano de trabalho 

deverá ser implantado, sendo avaliado e aprimo-

rado a partir da sua efetivação. 

§ 3º. O plano de trabalho será analisado e valida-

do pela equipe técnica do CREAS - Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social e 

pelo setor responsável pelo monitoramento do 

serviço pelo órgão gestor municipal da assistência 

social, com apreciação do Conselho Municipal de 

Assistência Social - COMAS e Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMPD. 
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Art. 10. As regras de gestão e de convivência 

deverão ser construídas de forma participativa e 

coletiva, a fim de assegurar a autonomia e prota-

gonismo das pessoas usuárias da Residência 

Inclusiva. 

Art. 11. A Residência Inclusiva deverá ter como 

objetivos gerais e específicos: 

I. Acolher e garantir proteção integral; 

II. Contribuir para a prevenção do agravamento 

de situações de negligencia, violência e rup-

turas de vínculos; 

III. Reestabelecer vínculos familiares e/ou 

sociais; 

IV. Possibilitar a convivência comunitária; 

V. Promover acesso à rede socioassistencial, 

aos órgãos do sistema de garantia de direi-

tos e as demais políticas públicas setoriais; 

VI. Favorecer o surgimento e O desenvolvimen-

to de aptidões, capacidades e oportunida-

des para que OS indivíduos façam escolhas 

com autonomia; 

VII. Promover acesso a programações culturais, 

de lazer, de esportes € ocupacionais inter-

nas e externas, relacionado-as a interesses, 

vivências, desejos e possibilidades dos usu-

ários; 

VIII. Desenvolver capacidades adaptativas para 

a vida diária; 

IX. Promover a convivência mista entre os 

residentes de diversos graus de dependên-

cia; 

X. Promover o acesso à rede de qualificação e 

requalificação profissional com vistas à in-

clusão produtiva. 

CAPÍTULO V - DA ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA 

O FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE ATENDI-

MENTO 

Art. 12. A Residência Inclusiva deverá: 

a) funcionar ininterruptamente, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia. 

b) contar com espaços físicos adaptados, com 

infraestrutura que garanta espaços e rotas aces-

síveis respeitando as especificidades e caracterís-

ticas pessoais de cada residente de forma a não 

prejudicar a mobilidade dos mesmos no âmbito da 

residência e entorno, estar inserido em área 

residencial, seguindo o padrão arquitetônico das 

demais residências da comunidade a qual estiver 

inserida, considerar a realidade geográfica e 

sociocultural dos usuários, sem placa indicativa 

de natureza institucional, com a finalidade de não 

estigmatizar os usuários do serviço, bem como 

compatíveis ao número, por unidade, de até 10 

(dez) pessoas com deficiência e em situação de 

dependência. 

c) apresentar condição adequada de iluminação e 

ventilação, ambientes acolhedores, salubres, 

organizados de forma a atender aos requisitos 

previstos nesta regulamentação, nas legislações 

vigentes e as necessidades dos usuários, ofere-

cendo condições de segurança, conforto, comodi-

dade, acessibilidade e privacidade. 

d) apresentar estrutura adequada com mobiliário, 

equipamentos, utensílios e demais recursos 

necessários. 

e) fornecer aos usuários recursos pedagógicos, 

material de higiene e limpeza e demais recursos a 

serem utilizados conforme plano de trabalho que 

poderão ser para uso individual e/ou coletivo. 

Art. 13. A infraestrutura da Residência Inclusiva 

servirá para permitir e potencializar os cuidados 

básicos com proteção, higiene e alimentação, 

como café da manhã, almoço, lanche da tarde, 

jantar e ceia, observadas as especificidades dos 

usuários conforme orientação médica e ou nutri-

cional. 

Art. 14. Os materiais de consumo, pedagógico, de 

alimentação e limpeza devem ser armazenados 

em respectivos locais adequados e específicos. 

Art. 15. A executora da Residência Inclusiva 

deverá manter 01 (um) veículo que possibilite a 

realização de visitas domiciliares, reuniões com os 

demais profissionais e atores do sistema de 

garantia de direitos, da rede de serviços e acesso 

de residentes a consultas e outros atendimentos 

particularizados, na razão de um veículo exclusivo 

para até 03 unidades de Residências Inclusivas. 

§ 1º. A executora aludida no caput poderá contar 

com veículo adaptado fornecido pelo órgão gestor 

municipal da assistência social ou pelo sistema 

público de transporte adaptado, conforme neces-

sidade dos usuários residentes. 

§ 2º. O órgão gestor municipal da assistência 

social deverá mobilizar meios para suprir o dispos-

to no § 1º do artigo 15. 

Art. 16. A Residência Inclusiva deve dispor dos 

seguintes espaços essenciais de infraestrutura 

para o funcionamento do serviço, conforme o 

quadro a seguir, no Anexo 1. 

§1º. Recomenda-se que os espaços destinados ao 

trabalho da coordenação, da equipe técnica e da 

equipe administrativa devam funcionar em locais 

específicos para tal, separados da instalação da 

Residência Inclusiva. 

§ 2º. Os espaços devem respeitar as necessida-

des de acessibilidade 
 

CAPÍTULO VI - DOS RECURSOS HUMANOS PARA 

O FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO 

Art. 17. Diante das ações propostas, faz-se 

necessário estabelecer um quadro mínimo de 

profissionais, por unidade de atendimento de até 

10 (dez) pessoas usuárias, com equipe especiali-

zada e capacitada para o desenvolvimento de 

metodologia adequada para prestação de serviço 

personalizado e qualificado, proporcionando 

cuidado e atenção às necessidades individuais e 

coletivas, bem como cumprir com as atribuições 

elencadas neste documento, conforme o quadro a 

seguir, no Anexo 2. 

Parágrafo único. A contratação de profissionais 

referenciados neste quadro previsto no caput 

deverá ser em regime celetista de trabalho - CLT, 

exceto em situações excepcionais avaliadas e 

autorizadas pelo órgão gestor da assistência 

social. 

Art. 18. O(A) coordenador(a) deverá ser um(a) 

profissional de nível superior, em consonância 

com à NOB-RH/SUAS e a Resolução CNAS 

17/2011, necessária experiência atestada for-

malmente em função congênere e/ou experiência 

na área de atenção às pessoas com deficiência e 

amplo conhecimento da rede socioassistencial, de 

defesa e garantia de direitos, de políticas públicas 

e da rede de serviços da cidade e região, priori-

zando atividades como: 

a) gestão da unidade; 

b) elaboração, em conjunto com os técnicos e 

demais colaboradores, do plano individual de 

atendimento e do plano de organização do 

cotidiano; 

c) organização da seleção e contratação de 

pessoal e supervisão dos trabalhos desenvolvidos; 

d) articulação com à rede de serviços e conselhos 

de direitos; 

e) mediação de conflitos e interesses, 

f) gerenciamento dos cuidados relacionados às 

residências, 

g) organização do cotidiano; 

h) administração direta e/ou supervisão, quando 

for o caso, dos benefícios ou eventuais rendas dos 

moradores, em conjunto com o(a) cuidador(a) de 

referência. 

Art. 19. Os(As) técnicos(as) deverão ser profissio-

nais de nível superior, com formação em psicolo-

gia, terapia ocupacional ou serviço social, desejá-

vel experiência no atendimento a pessoas com 

deficiência, em situação de dependência e famí-

lias, priorizando atividades como: 

a) elaborar, em conjunto com o(a) coordenador(a) 

e demais colaboradores, do plano de trabalho; 

b) elaborar, em conjunto com o(a) coordenador(a) 

e demais colaboradores, do plano individual de 

atendimento e do plano de organização do 

cotidiano; 

c) realizar acompanhamento psicossocial e do 

grau de desenvolvimento pessoal e funcional dos 

usuários; 

d) realizar acompanhamento psicossocial de suas 

respectivas famílias, com vistas à reintegração 

familiar, quando possível; 

e) apoiar a seleção de cuidadores(as) e demais 

funcionários(as); 

f) realizar capacitação e supervisão técnica dos 

cuidadores e demais funcionários; 

g) apoiar e acompanhar o trabalho desenvolvido 

por cuidadores(as); 

h) encaminhamento, discussão e planejamento 

conjunto com outros atores da rede de serviços 

sobre encaminhamentos necessários ao 
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acompanhamento das pessoas com deficiência e 

suas famílias; 

i) organização das informações das pessoas com 

deficiência e respectivas famílias, na forma de 

prontuário individual; 

j) construção conjunta com o(a) usuário(a) na 

organização do cotidiano, no desenvolvimento de 

adaptações, na escolha de equipamentos de 

tecnologia assistiva, e no desenvolvimento; 

k) promoção do desenvolvimento dos usuários 

como sujeitos de direitos a partir de processos de 

emancipação, inclusão social autonomia; 

l) elaboração, encaminhamento e discussão com 

à autoridade judiciaria e ministério público nas 

situações de tutela dos moradores, 

m)preparação, quando for o caso, da pessoa com 

deficiência para o desligamento do serviço, em 

parceria com o(a) cuidador(a) de referência; 

n) mediação, em parceria com o(a) cuidador(a) de 

referência, do processo de reaproximação e 

fortalecimento do vínculo com a família de origem, 

quando for o caso. 

Art. 20. O(a) cuidador(a) social deverá ser um(a) 

profissional com formação de no mínimo nível 

médio, desejável experiência em atendimento 

pessoas com deficiência, com dependência, e 

capacitação específica, sendo suas principais 

atividades: 

a) realizar cuidados básicos com alimentação, 

higiene e proteção; 

b) organizar do ambiente, sendo espaço físico e 

atividades adequadas com vistas a promoção do 

grau de autonomia de cada indivíduo; 

c) apoiar nas atividades da vida diária; 

d) contribuir para desenvolver a autonomia e a 

independência, respeitando o processo de cada 

um; 

e) organizar de registros individuais sobre o 

desenvolvimento pessoal de cada usuário, de 

modo a preservar sua história de vida; 

f) realizar acompanhamento a serviços de saúde, 

educação, profissionalização e outros requeridos 

no cotidiano, sendo que, quando se mostrar 

necessário e pertinente, um(a) profissional de 

nível superior deverá também participar deste 

acompanhamento; 

g) apoiar a preparação do usuário para o 

desligamento, quando for o caso, contando com 

orientação e supervisão de um profissional de 

nível superior. 

Parágrafo único. Faz-se necessária a comunica-

ção dos cuidadores sociais na troca entre os 

turnos, para ciência de aspectos importantes na 

continuidade dos cuidados necessários. 

Art. 21. O(a) auxiliar de cuidador(a) social deverá 

ser um(a) profissional com formação de no míni-

mo nível fundamental, desejável experiência em 

atendimento pessoas com deficiência, com 

dependência, e capacitação específica, sendo 

suas principais atividades o apoio às funções do 

cuidador e auxílio no cuidado com a Residência 

Inclusiva. 

Art. 22. O(a) motorista deverá ser profissional 

com formação de no mínimo nível fundamental, 

devidamente habilitado(a) ao exercício de ativida-

de remunerada e com habilitação há pelo menos 

5 (cinco) anos, bem como experiência comprovada 

de pelo menos 2 (dois) anos no exercício de 

funções de transporte, conforme Resolução CNAS 

nº 09, de 15 de abril de 2014, sendo suas atribui-

ções: 

a) transportar as equipes de referência e pessoas 

usuárias do SUAS; 

b) realizar verificações e manutenções básicas do 

veículo; 

c) trabalhar seguindo normas de segurança, 

higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente e 

às pessoas e, no desempenho das atividades, 

utilizar-se de capacidades comunicativas. 

Art. 23. O(A) auxiliar de serviços gerais deverá ser 

um profissional com no mínimo ensino fundamen-

tal completo, desejável experiência específica 

para exercer funções, conforme Resolução CNAS 

nº 09, de 15 de abril de 2014, sendo suas atribui-

ções: 

a) cuidados com a residência na organização e 

limpeza de todos os ambientes da residência; 

b) executar funções de lavanderia, dentre outros, 

c) seguir as orientações de normas de segurança, 

higiene e proteção às pessoas. 

Art. 24. O(A) cozinheiro(a) deverá ser profissional 

com no mínimo ensino fundamental, desejável 

experiência específica para exercer funções de 

cozinha, conforme Resolução CNAS nº 09, de 15 

de abril de 2014, sendo atribuições: 

a) desempenhar atividades de organização e 

supervisão dos serviços de cozinha em locais de 

refeições; 

b) apoiar no planejamento de cardápios e elabo-

ração do pré-preparo, o preparo e a finalização e 

na triagem de validação e armazenamento de 

alimentos, observando métodos de cocção e 

padrões de qualidade dos alimentos, consideran-

do os usuários e suas necessidades; 

c) trabalhar seguindo normas de segurança, 

higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente e 

às pessoas e, no desempenho das atividades, 

utilizar-se de capacidades comunicativas. 

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. As Residências Inclusivas que já execu-

tam o atendimento em Suzano deverão adequar o 

funcionamento do serviço aos parâmetros aqui 

estabelecidos nesta Norma de Orientação Básica 

para o Serviço de Acolhimento Institucional para 

Jovens e Adultos com Deficiência em Residência 

Inclusiva, a partir da data da publicação. 

Art. 26. A formação e a experiência de profissio-

nais apresentados no Capítulo VI desta norma 

deverão ser comprovados mediante apresentação 

dos documentos relacionados a seguir, com 

apresentação ao setor competente do órgão 

gestor municipal da assistência social de Suzano: 

I - Certificado de formação ou diploma em institui-

ção de ensino reconhecida pelo MEC; 

II - Certificado de participação em evento na sua 

área de atuação; 

III - Certificado de conclusão de cursos na sua 

área de atuação; 

IV - Registro nos conselhos de classe, para os 

respectivos cargos técnicos de nível superior e 

coordenação; 

V - Declaração de ex-empregador(a) ou contratan-

te atestando a experiência solicitada. 

§ 1º Os cargos ocupados por profissionais que 

não contemplem os requisitos de formação nesta 

resolução deverão, na vacância, ser ocupados por 

profissionais que contemplem esses respectivos 

requisitos. 

§ 2º A executora que tiver em seu quadro de 

recursos humanos profissionais que ocupam 

cargos atualmente, e não contemplem os requisi-

tos de formação desta resolução, para mantê-los 

nos cargos devem apresentar plano de providên-

cias para complementação da formação, para 

apreciação, monitoramento e avaliação pelo órgão 

gestor municipal da assistência social. 
 

Suzano, 10 de janeiro de 2020. 

Valmor João Preis- Presidente do COMAS 
 

Registrado no livro- próprio do Conselho Municipal 

de Assistência Social - COMAS, publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Suzano, 

sendo que a NOB estará disponibilizada no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Suzano 

(http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensa-oficial/). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMADS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE. 

Edital nº 01/Comissão Eleitoral/COMDICAS 

/2020 

(Convocação para Assembleia de Eleição para 

Composição dos Membros representantes da 

Sociedade civil, no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICAS 

biênio 2020-2022.) 
 

A Comissão Eleitoral, constituída pelo Decreto 

9.397 de 28 de novembro de 2019, e em confor-

midade com a Lei Municipal nº 2.712, de 03 de 

dezembro de 1992 e suas modificações posterio-

res, regulamentada pelo Decreto Municipal 

7.638/07 de 05 de novembro de 2007 e suas 

modificações posteriores e ainda mediante sua 

deliberação datada de 21 de dezembro de 

2019, convoca a todas as Entidades e Organiza-

ções Sociais voltadas ao atendimento, defesa de 

direitos ou assessoramento à Crianças e Adoles-

centes de Suzano interessadas em participar da 

Assembleia do processo de escolha dos represen-

tantes da sociedade civil que terão assento no 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – COMDICAS para o biênio 2020-

2022. 
 

I - Das Inscrições: 

I.I - Poderão inscrever-se para somente votarem 

ou votarem e serem votadas as Entidades e 

Organizações Sociais que tenham entre seus 

objetivos: 

a) Atendimento social a criança e ao adolescente 

b) Defesa de direitos da criança e do adolescente 

I.II - Aquelas que estejam regularmente inscritas 

junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – COMDICAS; 

I.III - Apresentarem a Comissão Eleitoral no ato da 

inscrição os seguintes documentos: 

a) Cópia da ata de eleição e posse registrada da 

atual diretoria; 

b) Cópia do estatuto registrado; 

c) Cópia da inscrição dentro do prazo de validade 

do COMDICAS; 

d) Ofício do responsável legal indicando seu 

representante, bem como definindo sua habilita-

ção para somente votarem, ou votarem e serem 

votados; 

e) Cópia do documento oficial com foto do repre-

sentante indicado pela Entidade Social. 
 

II - Da Assembleia:  

II.I - A assembleia realizar-se a no dia 29 de 

janeiro de 2020, das 08:30 as 12:00 horas, no 

Centro Unificado de Serviços – CENTRUS, sala dos 

conselhos, térreo, sito a Avenida Paulo Portela, 

210 Centro, Suzano; 

II.II - O credenciamento das Entidades para 

somente votarem, ou votarem e serem votadas 

ocorrerá na Assembleia, no horário das 8:30 às 

10:00 horas; 

II.III - O processo de votação será das 10:30 às 

11:30 horas; 

II.IV O voto será aberto; 

II.V – Em caso de empate, a comissão eleitoral 

dará o voto de qualidade; 

II.VI - O resultado do processo de votação e a 

leitura da ata da assembleia será das 11:30 as 

12:00 horas. 

II. VII –Interposição e analise de eventuais recur-

sos, após a divulgação do resultado final as 

16:OO horas. 
 

III - Dos Recursos 

III.I - As Entidades e Organizações Sociais poderão 

apresentar recurso ao final da Assembleia a 

Comissão Eleitoral, que analisará e emitirá pare-

cer na mesma data. 
 

IV – Dos Conselheiros: 

Serão eleitos 08 (oito) conselheiros titulares e 08 

(oito) suplentes por ordem classificatória estabe-

lecida pelo resultado do processo eleitoral 

 

V- Dos Recursos: 

V.I - As Entidades e Organizações Sociais poderão 

apresentar recurso ao final da Assembleia a 

Comissão Eleitoral, que analisará e emitirá pare-

cer na mesma data. 
 

VI – Do Cronograma: 

Processo Data e Horário Local 

Publicação 

do Edital 

15/01/2020 Sitio eletrônico da 

prefeitura 

www.suzano.sp.gov

.br, bem como nos 

CRAS, CREAS, CAD 

e Conselhos 

Tutelares, 

Entidades e 

Organizações 

Sociais. 

Assembleia 29/01/2020 

das 08:30 as 

12:00 

“CENTRUS”, térreo 

(sala dos 

conselhos) 

Avenida Paulo 

Portela, 210 - 

Centro, Suzano 

Credencia

mento para 

eleição 

29/01/2020 

das  08:30 as 

10:00 

“CENTRUS”, térreo 

(sala dos 

conselhos) 

Avenida Paulo 

Portela, 210 - 

Centro, Suzano 

Processo 

de Eleição 

29/01/2020  

das 10:30 as 

11:30 

“CENTRUS”, térreo 

(sala dos 

conselhos) 

Avenida Paulo 

Portela, 210 - 

Centro, Suzano 

Resultado 

Final e 

leitura da 

ata 

29/01/2020 

das  11:30 as 

12:00 

“CENTRUS”, térreo 

(sala dos 

conselhos) 

Avenida Paulo 

Portela, 210 - 

Centro, Suzano 

Interposiçã

o e 

Análises de 

eventuais 

recursos 

29/01/2020  

ás  16:00 

“CENTRUS”, térreo 

(sala dos 

conselhos) 

Avenida Paulo 

Portela, 210 - 

Centro, Suzano 

Publicação 

do 

resultado 

final da 

eleição 

31/01/2020 Sitio eletrônico da 

prefeitura 

www.suzano.sp.gov

.br, 

 

A data da posse dos conselheiros eleitos será 

divulgada após a publicação do resultado da 

eleição 

 

VII. - Das Disposições Gerais e Finais 

A comissão eleitoral será soberana para dirimir 

quaisquer casos omissos a este edital. 
 

Suzano, 15 de Janeiro de 2020 

Abigail Maria do Carmo- Presidente da Comissão 

Eleitoral 

ANEXO 11 

Espaço Característica 

Quartos  Cada quarto deverá ter 

dimensão suficiente para 

acomodar as camas dos 

usuários (adaptadas, se 

necessário) e armários para a 

guarda dos pertences 

pessoais de forma 

individualizada; 

 Não é recomendável a 

utilização de beliches para os 

usuários; 

 Cada quarto deverá 

acomodar até 03 (três) 

pessoas usuárias. 

Sala de 

estar 
 Com espaço e mobiliário 

suficiente para acomodar o 

número de usuários e 

profissionais. 

Ambiente 

para 

refeições 

 Com espaço e mobiliário 

suficiente para acomodar o 

número de pessoas usuárias 

atendidos com seus 

equipamentos (cadeiras de 

roda, bengala etc.) e os 

profissionais; 

 Pode tratar-se de um cômodo 

independente, ou estar 

anexado a outro cômodo (por 

exemplo, à sala de estar ou à 

cozinha). 

Ambiente 

para 

estudo 

Poderá haver espaço específico 

para esta finalidade ou, ainda, ser 

organizado em outros ambientes 

(quarto, copa etc.), por meio de 

espaço suficiente e mobiliário 

adequado. 

Banheiro  Banheiro com as adaptações 

necessárias atender até 05 

(cinco) pessoas usuárias, 

considerando as 

necessidades de cada pessoa 

em particular. 

 Assegurar a área para 

transferência ao vaso 

sanitário e ao box. 

Cozinha Com espaço suficiente para aco-

modar utensílios e mobiliário para 

                                                           

 

http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
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preparar alimentos. 

Área de 

serviço 

Com espaço suficiente para aco-

modar utensílios e mobiliário para 

conter equipamentos e guardar 

objetos e produtos de limpeza e 

propiciar o cuidado com a higiene 

do local, com a roupa de cama, 

mesa, banho e pessoal para o 

número de usuários atendidos pelo 

serviço. 

Área 

externa 
 Espaços que possibilitem o 

convívio entre os usuários e a 

vizinhança; 

 Recomenda-se evitar a 

instalação de equipamentos 

que estejam fora do padrão 

socioeconômico da realidade 

de origem dos usuários e da 

comunidade onde a 

Residência Inclusiva estiver 

inserida; 

 Deve-se priorizar, quando 

possível, a utilização dos 

equipamentos públicos ou 

comunitários de lazer, 

esporte e cultura, 

proporcionando um maior 

convívio comunitário e 

incentivando a socialização 

dos usuários. 

Sala para 

equipe 

técnica 

Com espaço e mobiliário suficiente 

para o desenvolvimento de ativida-

des de natureza técnica (elabora-

ção de relatórios, realização de 

atendimentos às famílias, reuniões 

etc.). 

Sala de 

Coordena-

ção / 

atividades 

adminis-

trativas / 

apoio a 

cuidado-

res(as) e 

auxiliares 

de cuida-

dores(as) 

• Com espaço e mobiliário 

suficiente para o 

desenvolvimento de 

atividades de natureza 

atividades administrativas 

(área contábil, financeira, 

documental, logística etc.) e 

de apoio a cuidadores(as) e 

auxiliares de 

cuidadores(as); 

• Deve ter área reservada 

para guarda de prontuários 

em condições de segurança 

e sigilo. 

• O apoio a cuidadores(as) e 

auxiliares de cuidadores(as) 

poderá ser realizado, na 

medida da disponibilidade 

das instalações da 

Residência Inclusiva, em 

outra sala específica.  

Sala / 

espaço 

Pode haver espaço e mobiliário 

suficiente para reunião de equipe e 

para 

reuniões 

de atividades grupais com as 

famílias de origem. 

 

ANEXO 22 

Car-

go/fun

ção 

Q

u

a

n

t

i

d

a

d

e 

Carga 

horária 

sema-

nal 

Observação 

Coor-

dena-

dor(a) 

0

1 

40  Profissional de nível 

superior, conforme as 

profissionais de 

referência para 

gestão do Suas, 

previsto na resolução 

CNAS 17/2011. 

 01 (um) profissional 

para até 03 (três) 

Residências 

Inclusivas 

Equipe 

técnica 

de 

nível 

superi-

or 

0

2

 

a

 

0

3 

60  Profissionais de nível 

superior de 

referência: terapeuta 

ocupacional, 

psicóloga(o) e/ou 

assistente social; 

 A critério da gestão da 

executora, em plano 

de trabalho 

competente, esta 

função na equipe 

pode ser composta 

por 02 (dois) ou 03 

(três) profissionais, 

limitada a até 30 

horas por um(a) 

único(a) profissional, 

dentre as profissões 

de referência, não se 

repetindo mais de 

um(a) profissional 

com a mesma 

profissão, desde que 

a soma de cargas 

horárias semanais 

contemple a carga 

horária semanal total 

de referência. 

 Deve ser garantida a 

equidade de 

remuneração entre 

profissionais para a 

ocupação deste 

cargo. 

Cuida-

dor(a) 

soci-

al(a) 

0

7 

Por 

turno 

 04 (quatro) para o 

período do dia; 

 02 (dois) para o 

período na noite; 

                                                           

 

 01 (um) volante para 

cobrir férias de outros 

cuidadores(as) ou 

auxiliares de 

cuidadores(as). 

Auxiliar 

de 

cuida-

dor 

0

4 

Por 

turno 

 02 (dois) dispara o 

período do dia; 

 02 (dois) para o 

período da noite 

Auxiliar 

de 

servi-

ços 

gerais 

0

1 

40  

Cozi-

nhei-

ro(a) 

0

2 

Escala 

de 

reve-

za-

mento 

 

Moto-

rista 

0

1 

40  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E GERAÇÃO 

DE EMPREGO 
    

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
 

O Departamento de Promoção da Agricultura 

Familiar da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e Geração de Emprego, no uso de 

suas atribuições, CONVIDA os agricultores familia-

res a se inscreverem no PAA -  Programa de 

Aquisição de Alimentos do Ministério da Cidada-

nia. Comparecer munidos de documentos pesso-

ais e DAP - Declaração de Aptidão ao PRONAF, 

válida no: 

Departamento de Promoção da Agricultura 

Familiar 

De 21 a 24 de janeiro de 2020 – Das 9h00 as 

16h00 

Rua Abdo Rachid nº 55 – Tel. 4746-1580/ 

4746-3297 - Centro - Suzano 

Suzano, 13 de janeiro de 2.020 

Diretoria da Agricultura Familiar  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA ABERTA JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA: 

Nº: 01/SMC/2020 – OBJETO: SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE CIRCULAÇÃO DE ESPETÁCULOS DE 

ARTES CÊNICAS A SEREM REALIZADOS NO 

MUNICÍPIO DE SUZANO - RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: até 31 de janeiro de 2020, às 

16:00h, junto à Secretaria Municipal de Cultura. 

SESSÃO PÚBLICA: ocorrerá em 02 de março de 

2020 às 10:00h na Secretaria Municipal de 

Cultura situada à Rua: Benjamin Constant, 682 – 

Centro – Suzano, horário de atendimento das 
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Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
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09:00h às 16:00h. O Edital e seus anexos estarão 

disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventu-

ais dúvidas pelo telefone (11) 4747-4180 ou pelo 

e-mail cultura@suzano.sp.gov.br. 

GERALDO GARIPPO - Secretário Municipal de 

Cultura. 

PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 001/2020 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO E EMULSÃO ASFÁLTICA – ABERTU-

RA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 

29 de janeiro de 2020, às 09:00 horas, na Rua 

Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, 

Suzano-SP. O Edital e seus anexos estarão dispo-

níveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais 

dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.  

ARI SERAFIM BARBOSA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 
 

RESULTADO DA CHAMADA Nº 003/2019/SMS - 

PROCESSO DE SELEÇÃO, DESTINADO À CELE-

BRAÇÃO DE PARCERIA COM PESSOAS JURÍDI-

CAS DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATI-

VOS, CUJAS ATIVIDADES SEJAM DIRIGIDAS À 

GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E QUE ESTE-

JAM QUALIFICADAS COMO ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO, OBSER-

VADOS OS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 

4.707/2013, REGULAMENTADA PELO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 8.489/2013. 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados, que a Comissão Especial de Seleção 

por unanimidade dos membros presentes, HABI-

LITOU a organização social INSTITUTO NACIONAL 

DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS. Fica aberto o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 

eventuais recursos, caso seja apresentado será 

concedido prazo igual para contrarrazões. Fica 

franqueado vistas ao referido processo. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO. 
 

RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 079/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBI-

LIÁRIO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados que após análise das amostras, o 

Pregoeiro Municipal resolve DESCLASSIFICAR o 

LOTE 01 da empresa CANTARES MAGAZINE – 

EIRELI; o LOTE 02 da empresa LICITATUDO 

DISTRIBUIDORA EIRELI ME; o LOTE 03 da empre-

sa COMERCIAL MONARCA MAGAZINE EIRELI EPP 

e o LOTE 04 da empresa A. P. ARTIOLE EIRELI; por 

não atenderem ao exigido no edital, os demais 

lotes tiveram suas amostras aprovadas. Fica 

aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interpo-

sição de eventuais recursos, caso seja apresenta-

do será concedido prazo igual para contrarrazões. 

Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal 

 

http://www.suzano.sp.gov.br/
mailto:cultura@suzano.sp.gov.br
http://www.suzano.sp.gov.br/

